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O presidente da Câmara Municipal de 
Ibatiba – Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, resolve: 
 

 
 
Art. 1º - Nomeia a Servidora, GRACIELLA TEIXEIRA DE ALCANTARA do cargo de 
provimento Coordenador Legislativo, de conformidade com o plano de cargo e carreira 
da Câmara Municipal de Ibatiba-ES. 
 
Art. 2º. Fica a servidora responsável pelo inventário de Almoxarifado e Patrimônio desta 
Câmara Municipal. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revoga-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ibatiba, Estado do Espírito Santo, 
aos três dias do mês de janeiro de 2013 (03/01/2013). 
 
 
 
 
 
 
SILVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 
 
 
 
 
 
Publicado no Saguão de entrada da 
Câmara Municipal de Ibatiba-ES. 
Em, 03.01.2013. 
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